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	 ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula.

Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .


DIREITO TRIBUTÁRIO - 9º PERÍODO – 1º BIMESTRE (2008)
Prof. Daniel Cavalcante Silva
* A  PROVA É COM CONSULTA AO CÓDIGO. Questões objetivas e subjetivas.
* Ler as apostilas que o professor enviou via e-mail.
* CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN) - LEI N. 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966
* CONSTITUIÇÃO FEDERAL – Art. 145 e seguintes
AULA DE 13/02/2008  (1ª aula do semestre)

“Nossa Senhora, me dê a mão, cuida  do meu coração,

Da minha vida, do meu caminho, do meu destino,

Cuida de mim...”

Roberto Carlos-1993-Música:Nossa Senhora

-Curso de Direito Tributário. Hugo de Brito Machado. Ed. Malheiros

-Ver CF 157 a 162
* FUNDAMENTOS BÁSICOS DO DIR. TRIBUTÁRIO: 
-Livre consentimento da sociedade: fundamento histórico.
* RECEITAS PÚBLICAS:

a)-Receitas Extraordinárias (CF.Art. 154,II):
b)-Receitas Ordinárias: são as previstas no orçamento (aluguéis, etc.)

c)-Receitas Derivadas (compulsórias): são aquelas decorrentes do constrangimento do cidadão, da obrigação do estado para com o cidadão. Receitas oriundas dos tributos.

d)- Receitas Transferidas: são aquelas transferidas de um político para outro político. Ex. quando há o repasse das verbas do estado para o município.
e)-Receitas Gratuitas:  . Ex. as receitas oriundas de herança em que não existem herdeiros.
* CONCEITO de Direito Tributário: é o ramo do direito que se ocupa das relações entre o fisco e as pessoas sujeitas a imposições tributárias de qualquer espécie, limitando o direito de tributar e protegendo o cidadão contra os abusos desse poder. 

* NATUREZA JURÍDICA: direito público interno.
* DIFERENÇAS COM OUTROS RAMOS DO DIREITO: está estritamente ligado a outros ramos. 
* ATRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA E DISTRIBUIÇÃO DE RECEITA: (ver CF: 153,155,156, 22, ), é privativa, concorrente, residual ou extraordinária ? Resp.: é residual.
a)-PRIVATIVA, seria a competência única e exclusiva, a competência da União (assim como o Imposto de Renda é de competência privativa dela) é privativa, mas Municípios também têm competência para alguns impostos (no Art. 22-CF não fala do Dir. Tributário)
b)-CONCORRENTE é o conceito do tributo como um todo. (no Art. 24-CF diz que a competência tributária é concorrente, ver os §§)
c)-RESIDUAL ( se existir norma geral será residual.
d)-EXTRAORDINÁRIA: criadas em estado de guerra.
-TRIBUTO (engloba tudo: taxa, imposto, taxa, contribuição de melhoria, etc.)

-A competência para instituir tributos é CONCORRENTE.

-No entanto se a pergunta é para um determinado tributo (espécie tributária) é que irá variar. Ex. Se o IPTU tem norma geral (Cód.Tributário da União) e específica (normas feitas pelos municípios) será de competência RESIDUAL.

-Todo Imposto Federal é de competência PRIVATIVA, pois só o Estado tem competência pra isso.
-A competência do DF para legislar sobre IPTU é RESIDUAL. 
AULA DE 19/02/2008  (2ª aula do semestre – turma da noite)
“Se chorei ou se sorri, o importante é que EMOÇÕES eu vivi...”

Roberto Carlos-1981-Música:Emoções
	CTN – CÓD. TRIBUTÁRIO NACIONAL – Lei 5172/66 - Livro Primeiro - SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

Capítulo I - DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL, do Título VI da CF de 1988, arts. 145 a 162.
Título I - Disposições Gerais

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Emenda Constitucional n. 18, de 1º de dezembro de 1965, em leis complementares, em resoluções do Senado Federal e, nos limites das respectivas competências, em leis federais, nas Constituições e em leis estaduais, e em leis municipais. - Arts. 5º, § 2º, 145 a 162 da CF de 1988 - Hic art. 96.

***Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada. - STF súmula n. 545.
Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la:

I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei;

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.

Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e contribuições de melhoria.  - Arts. 145, I, II e III, §§ 1º e 2º, 149 e 195, da CF de 1988.
Título II - Competência Tributária - Capítulo I - Disposições Gerais

Art. 6º A atribuição constitucional de competência tributária compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as limitações contidas na Constituição Federal, nas Constituições dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, e observado o disposto nesta Lei.

Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, no todo ou em parte, a outras pessoas jurídicas de direito público pertencem à competência legislativa daquela a que tenham sido atribuídos. - STF súmula n. 69.
Art. 7º A competência tributária é indelegável, salvo atribuição das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tributária, conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra, nos termos do § 3º do artigo 18 da Constituição. - CF de 1946.
§ 1º A atribuição compreende as garantias e os privilégios processuais que competem à pessoa jurídica de direito público que a conferir.

§ 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por ato unilateral da pessoa jurídica de direito público que a tenha conferido.

§ 3º Não constitui delegação de competência o cometimento, a pessoas de direito privado, do encargo ou da função de arrecadar tributos.

Art. 8º O não-exercício da competência tributária não a defere a pessoa jurídica de direito público diversa daquela a que a Constituição a tenha atribuído.

Capítulo II - Limitações da Competência Tributária - Arts. 150 a 152 da CF de 1988. - Seção I - Disposições Gerais – 

Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: - Arts. 5º, II, 150, I, e 153, § 4º, da CF de 1988.
I - instituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça, ressalvado, quanto à majoração, o disposto nos artigos 21, 26 e 65; - Art. 150, I, da CF.
II - cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda com base em lei posterior à data inicial do exercício financeiro a que corresponda; - Art. 150, III, da CF.
III - estabelecer limitações ao tráfego, no território nacional, de pessoas ou mercadorias, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais; - Art. 150, V, da CF.
IV - cobrar imposto sobre:

a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros; - Art. 150, VI, a, da CF.
b) templos de qualquer culto; - Art. 150, VI, b, da CF.
c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, observados os requisitos fixados na Seção II deste Capítulo; (Redação dada pela Lei Complementar n. 104, de 10.1.2001) - Hic art. 14, § 2º. - Art. 150, VI, c, da CF.

d) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e livros. - Art. 150, VI, d, §§ 1º a 4º, da CF de 1988.

§ 1º O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, por lei, às entidades nele referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e não as dispensa da prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros.

§ 2º O disposto na alínea a do inciso IV aplica-se, exclusivamente, aos serviços próprios das pessoas jurídicas de direito público a que se refere este artigo, e inerentes aos seus objetivos.

Art. 10. É vedado à União instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional, ou que importe distinção ou preferência em favor de determinado Estado ou Município. - Art. 151, I, da CF de 1988.
Art. 11. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença tributária entre bens de qualquer natureza, em razão da sua procedência ou do seu destino. - Art. 152 da CF de 1988. - STF súmula n. 591.



TRIBUTOS: Art. 3º-CTN
Elementos dos tributos:

a)-Prestação pecuniária

b)-Compulsória (o pagamento é obrigatório)
c)-Em moeda

d)-Que não se constitua sanção de ato ilícito

e)-Instituído em Lei

f)-Cobrado mediante atividade administrativa plenamente vinculada
Teoria dos tributos vinculados e não-vinculados:

a)-Atividade arbitrária: no direito tributário é zero
b)-Atividade discricionária: em direito tributário á aplicado, muitas vezes, na forma em que a lei deixa aberto para o fiscal tributário agir. Ex. tem estado que apreende o veículo quando o imposto não é pago.
c)-Atividade Vinculada:
I-Tributos vinculados: são vinculadas a uma determinada aplicação. Ex. todas as taxas; o INSS que é recolhido e depois é aplicado à Previdência. Todos os tributos com exceção dos impostos.
II-Tributos Não-Vinculados: todos os impostos são tributos não-vinculados, só os impostos, pois o governo aplica onde quiser, não é vinculado a nenhuma contra-prestação do estado. Ex. IRPF, o governo aplica onde quiser.
ESPÉCIES DE TRIBUTOS:

	CF - Título VI - Da Tributação e do Orçamento - Capítulo I - Do Sistema Tributário Nacional - Seção I - Dos Princípios Gerais

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:

I - impostos;

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; - STF súmula n. 670.

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.

...

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos compulsórios: 

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência;

II - no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse nacional, observado o disposto no art. 150, III, b.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição.

...

Art. 149. (Contrituições Especiais) Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.- STF súmulas ns. 658 e 659.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19.12.2003)
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional n. 33, de 11.12.2001)
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso incluído pela Emenda Constitucional n. 33, de 11.12.2001)
II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 42, de 19.12.2003)
III - poderão ter alíquotas: (Inciso incluído pela Emenda Constitucional n. 33, de 11.12.2001)
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Alínea incluída pela Emenda Constitucional n. 33, de 11.12.2001)
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Alínea incluída pela Emenda Constitucional n. 33, de 11.12.2001)
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional n. 33, de 11.12.2001)
§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional n. 33, de 11.12.2001)

Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III.

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo incluído pela EC n. 39, de 19.12.2002)




a)-IMPOSTOS: tributo não-vinculado – Ver os artigos 153, 155 e 156 da CF

	CTN - Título III – Impostos - Capítulo I - Disposições Gerais

Art. 16. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte.

Art. 17. Os impostos componentes do sistema tributário nacional são exclusivamente os que constam deste Título, com as competências e limitações nele previstas.




b)-TAXAS: Art. 145,II da CF (vide acima) e Art. 77-CTN; cobrada em virtude de 2 coisas:
-Em razão do exercício do poder de polícia;  ou 

-Pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; Ex. água é taxa, pois é um serviço colocado à disposição, usa se quiser. – Tributo vinculado.
	Título IV – TAXAS - Art. 145, II, da CF de 1988.
Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.

Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador idênticos aos que correspondam a imposto nem ser calculada em função do capital das empresas. (Redação dada pelo Ato Complementar n. 34, de 30.1.1967) - STF súmulas ns. 82, 128, 129, 132, 140, 141, 142, 302, 545, 550 e 595. - STJ súmulas ns. 80 e 124. - Art. 145, § 2º, da CF de 1988.

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. (Redação dada pelo Ato Complementar n. 31, de 28.12.1966)
Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder.

Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77 consideram-se:

I - utilizados pelo contribuinte:

a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título;

b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos à sua disposição mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento;

II - específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de intervenção, de utilidade, ou de necessidades públicas;

III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários.

Art. 80. Para efeito de instituição e cobrança de taxas, consideram-se compreendidas no âmbito das atribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, aquelas que, segundo a Constituição Federal, as Constituições dos Estados, as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios e a legislação com elas compatível, competem a cada uma dessas pessoas de direito público.




c)-CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA decorrente de obras públicas. (145,III-CTN, acima). Muito pouco utilizada no Brasil, no DF ainda nunca houve. Tentaram fazer com relação à Ponte JK mas não conseguiram (diziam que a ponte era um grande benefício e o valor seria mensurado pelo estado e “rateado” entre os moradores). – Tributo vinculado
d)-EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS: (Art. 148-CF acima). Ex. O que o Collor tentou fazer, mas que ficou configurado como confisco e não empréstimo compulsório. – Tributo vinculado.
e)-CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS: (Art. 149-CF acima). Todas elas são tributos vinculados.

-Contribuições sociais: todas aquelas destinadas à seguridade social (previdência, saúde...). Ex.: PIS, PASEP, COFINS, CPMF, INSS... (ver 194 e 195-CF, abaixo)

-Contribuições econômicas: (CIDE)

-Contribuições corporativas: Ex. o que pagamos para o Sindicato, anuidade para a OAB, CRM, CRC, etc. 
	Capítulo II - Da Seguridade Social - Seção I - Disposições Gerais

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998)
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998)
b) a receita ou o faturamento; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998)
c) o lucro; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998)
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998)
III - sobre a receita de concursos de prognósticos;

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19.12.2003)
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.


Art. 24 da Lei Complementar n. 101, de 4.5.2000.

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998)
§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. (Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998)
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998)
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei complementar. (Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19.12.2003)
§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento. (Acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19.12.2003)



-FUNÇÕES DO TRIBUTO:
a)-Fiscal: arrecadação.

b)-Extrafiscal: outras funções que não seja arrecadar, deixa de arrecadar para implementar políticas públicas.
c)-Parafiscal: intervenção no meio econômico; controle; ex. a CIDE (Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico). O governo se utiliza do tributo para intervir na economia.
-PRINCÍPIOS TRIBUTÁRIOS EXPLÍCITOS:

a)-Princípio da Legalidade: (Art. 150,I-CF, abaixo) – (Princípio da Legalidade Estrita)

b)-Princípio da Anterioridade: (Art. 150,I,b, abaixo) um imposto não pode ser criado para ser cobrado no mesmo ano.

-Princípio da Noventena: (Art. 195,§6º-CF, acima) – É uma exceção. Noventa dias após a publicação. Aplicado a todas as contribuições sociais. Através de lei complementar.
c)-Princípio da Irretroatividade: (Art. 150,III,a-CF, abaixo). Exceção é o art. 106-CTN
	CTN - Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infração;

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. - Art. 2º, parágr. único do CP. -Art.5º, XL, da CF



d)-Princípio da Isonomia: (Art. 150,II-CF, abaixo)

.
	CF - Seção II - Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

       I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; - STF súmula n. 665.

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado; - STF súmula n. 669.

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19.12.2003)
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público; 

VI - instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;

b) templos de qualquer culto;

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  - 
STF súmulas ns. 724 e 730.

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. - STF súmula n. 657.

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19.12.2003)
§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima e numeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 3, de 17.3.1993)
§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de impostos ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido. (Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional n. 3, de 17.3.1993)
Art. 151. É vedado à União:

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico entre as diferentes regiões do País;

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino.




.
AULA DE 26/02/2008  (3ª aula do semestre)
“Toda pedra no caminho você deve retirar

Numa flor que tem espinhos você pode se arranhar...

É preciso ter cuidado pra mais tarde não sofrer

É preciso saber viver !”

Roberto Carlos-1974-Música:É preciso saber viver

e)-Princípio da Capacidade Contributiva: (Art. 145,§1º-CF)

f)-Princípio da Vedação aos Efeitos Confiscatórios: (Art. 150IV-CF acima)
g)-Princípio da Imunidade Recíproca: (Art. 150,VI,”a”-CF acima)
h)-Princípio da Liberdade de Tráfego: (Art. 150,V-CF e Art. 9º,III do CTN acima)

i)-Princípio da Tipicidade Fechada: (tem base no princípio da legalidade) tem que deixar claro a natureza do tributo, do fato gerador, etc.

FONTES DO DIREITO TRIBUTÁRIO
a)-Fontes Formais Principais: CF, Lei Complementar, Lei Ordinária... 
OBS.: Os princípios tributários são fontes formais principais (pois decorrem da CF).
b)-Fontes Formais Secundárias:Atos Normativos (atos que emanam dos órgãos normativos: portarias, )

c)-Fontes Formais Indiretas: doutrinas e jurisprudências.
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

	Seção VIII - Do Processo Legislativo - Subseção I - Disposição Geral

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: - Hic arts. 14, III, 27, § 4º, 29, XIII, e 61, § 2º.

I - emendas à Constituição; - 
Hic art. 60.

II - leis complementares; - Hic arts. 61 e 69.

III - leis ordinárias; - Arts. 61, 65 e 66.

IV - leis delegadas; - Arts. 68 e 69.

V - medidas provisórias;- Hic art. 62.

VI - decretos legislativos; - 

VII - resoluções.

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

...

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas;

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescentada pela Emenda Constitucional n. 42, de 19.12.2003)
Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: (Acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19.12.2003)
I - será opcional para o contribuinte; (Acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19.12.2003)
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado; (Acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19.12.2003)
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou condicionamento; (Acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19.12.2003)
IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19.12.2003)
Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Acrescentado pela Emenda Constitucional n. 42, de 19.12.2003)



* Lei Complementar x Lei Ordinária

-Há hierarquia entre Lei Complementar e Lei Ordinária ? - RESP.: a CF não estabelece hierarquia entre elas. Há diferença entre os quoruns para aprovação, mas não hierarquia.
-OBS.: a Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) foi efetivado em sua origem, em 1966, formalmente como uma LEI ORDINÁRIA (maioria simples), mas com a CF de 88 ela foi recepcionada materialmente como LEI COMPLEMENTAR e tem força de Lei Complementar, pois trata de normas gerais de matéria tributária (ver CF, art.146 acima).
-Pode haver matéria de ordem tributária por Medida Provisória ? – Sim. 
-Se uma matéria de Lei Ordinária for aprovada por uma Lei Complementar é válida.

-Porém, se uma matéria de Lei Complementar for aprovada por Lei Ordinária é inconstitucional.

* Medida Provisória (Art. 62-CF), tem força de Lei, pode ser prorrogada por uma única vez, 
	Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 32, de 11.9.2001)
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: (Parágrafo incluído pela Emenda Constitucional n. 32, de 11.9.2001)
I - relativa a:

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;

b) direito penal, processual penal e processual civil;

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros;

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo financeiro;

III - reservada a lei complementar;

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da República.

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. ... TEM MAIS




-Alíquota do IR ser alterada por Lei Ordinária É inconstitucional, deve ser feita por Lei Complementar.
-A norma geral em matéria tributária é o CTN (que foi formalmente criado como lei ordinária, mas foi recepcionado como lei complementar).
* Tratados e Convenções Internacionais (Art. 98-CTN)

	Art. 98. Os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a legislação tributária interna, e serão observados pela que lhes sobrevenha. - Art. 5º, § 2º, da CF de 1988. - STJ súmulas ns. 20 e 71.

Art. 99. O conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos das leis em função das quais sejam expedidos, determinados com observância das regras de interpretação estabelecidas nesta Lei.




* Decretos e Regulamentos (Art. 99-CTN acima): têm por objetivo dar sentido à legislação. Ex.: toda regulamentação do Imposto de Renda é um decreto (decreto nr. 3.000).
* Normas Complementares (Art. 100-CTN): atos normativos, portarias, 
	Seção III - Normas Complementares

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;

III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;

IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.




.
AULA DE 04/03/2008  (4ª aula do semestre)
“Não importa qual a cor do homem, como ele se veste ou de onde vem

Dentro de um castelo ou de um barraco ele é alguém com o que tem

Diante dos olhos de Deus todo mundo é alguém !”

Roberto Carlos-1988-Música:Todo mundo é alguém

VIGÊNCIA e APLICAÇÃO da LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

	CTN - Capítulo II – VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 101. A vigência, no espaço e no tempo, da legislação tributária rege-se pelas disposições legais aplicáveis às normas jurídicas em geral, ressalvado o previsto neste Capítulo. - Arts. 1º a 6º da LICC.

Art. 102. A legislação tributária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios vigora, no País, fora dos respectivos territórios, nos limites em que lhe reconheçam extraterritorialidade os convênios de que participem, ou do que disponham esta ou outras leis de normas gerais expedidas pela União. - Art. 3º da LC nº 116, de 31-7-2003, que dispõe sobre o ISS de competência dos Municípios e do Distrito Federal.
Art. 103. Salvo disposição em contrário, entram em vigor: (((( nestes casos não pode haver criação nem majoração de impostos ))))
I – os atos administrativos a que se refere o inciso I do artigo 100, na data da sua publicação;

II – as decisões a que se refere o inciso II do artigo 100 quanto a seus efeitos normativos, trinta dias após a data da sua publicação;

III – os convênios a que se refere o inciso IV do artigo 100 na data neles prevista.

Art. 104. Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorra a sua publicação os dis​positivos de lei, referentes a impostos sobre o patrimônio ou a renda:

I – que instituem ou majoram tais impostos; - Art. 150, III, b, da CF.
II – que definem novas hipóteses de incidência;

III – que extinguem ou reduzem isenções, salvo se a lei dispuser de maneira mais favorável ao contribuinte, e observado o disposto no artigo 178.

Capítulo III – APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116. - Este dispositivo não foi recepcionado pelo art. 150, III, a, da CF. - Súm. nº 669 do STF.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I – em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;

II – tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infração;

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. - Art. 5º, XL, da CF. - Art. 2º, parágrafo único, do CP. - Art. 66 da LEP. - Art. 34 da Lei nº 9.245, de 26-12-1995, que alterou o CPC.

...

Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:

I – tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios;

II – tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.-Art. 150, § 7º, da CF. - Art. 105 deste Código.
Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. - Parágrafo único acrescido pela LC nº 104, de 10-1-2001. - Art. 149, VII, deste Código.


.

** O Governo cria uma nova contribuição através de Medida Provisória, valerá a partir de quando ?

RESP.: 90 dias a partir da sua publicação, pelo Princípio da Noventena (quando se cria ou majora o tributo, o que só pode ser por Lei Ordinária ou Lei Complementar). Se depois a Receita Federal criar normas pra isso é que se verificará o art. 103.
ATENÇÃO:

*** O Governo pode majorar alíquota de TRIBUTO através de Medida Provisória ? RESP.: Sim.
*** O Governo pode majorar alíquota de IMPOSTO através de Medida Provisória ? RESP.: Não, só através de Lei Complementar.

-A Energia Elétrica é uma mercadoria e não um serviço, por isso na conta paga-se ICMS e não ISS.
INTERPRETAÇÃO e INTEGRAÇÃO da LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

	Capítulo IV - INTERPRETAÇÃOEINTEGRAÇÃODALEGISLAÇÃOTRIBUTÁRIA
Art. 107. A legislação tributária será interpretada conforme o disposto neste Capítulo.

Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utili​zará, sucessivamente, na ordem indicada:

I – a analogia; - Art. 126 do CPC.
II – os princípios gerais de direito tributário;

III – os princípios gerais de direito público;

IV – a eqüidade. - Art. 127 do CPC.
§ 1º O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei.

§ 2º O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo devido. - Arts. 127 e 485 do CPC. - Art. 5º da LICC.
Art. 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcan​ce de seus institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tributários.

Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: - Arts. 151 a 155 e 175 a 182 deste Código. - Súmulas nos 95 e 100 do STJ.
I – suspensão ou exclusão do crédito tributário (ver art. 151 e 156);

II – outorga de isenção; (ex. PROUNE)
III – dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favo​rável ao acusado, em caso de dúvida quanto: - Art. 2º, parágrafo único, do CP.
I – à capitulação legal do fato;

II – à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos;

III – à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;

IV – à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.


Modo de Interpretação:

a)-Interpretação gramatical: investigação das palavras usadas no texto legal. Exemplo: o conceito de tributo é gramatical.
b)-Histórico: a interpretação da norma tributária é feita de acordo com o contexto histórico . Exemplo: o CTN [a Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) foi efetivado em sua origem, em 1966, formalmente como uma LEI ORDINÁRIA (maioria simples), mas com a CF de 88 ela foi recepcionada materialmente como LEI COMPLEMENTAR e tem força de Lei Complementar, pois trata de normas gerais de matéria tributária (ver CF, art.146 acima)].
c)-Sistemático: procura o intérprete o sentido da regra jurídica. Ex.:
d)-Teleológico: o que o legislador quis dizer, o que está por trás da norma. Com este método, o intérprete empresta maior relevância ao elemento finalístico.
e)-Literal: Art. 111-CTN (acima).
f)-Benigna: Art. 112-CTN (acima): in dubio pro contribuinte.

INTEGRAÇÃO do Direito Tributário

a)-Analogia: 
b)-Princípios gerais de Direito Tributário:
c)-Princípios gerais de Direito Público:
d)-Equidade:

Conceitos de Direito Privado: 
AULA DE 11/03/2008  (5ª aula do semestre)
“Se ilumine na luz das estrelas, se aqueça nos raios do sol,

Se refresque na chuva que cai sobre a sua cabeça,

Agradeça e respire no ar, se concentre diante do mar,

Se procure e se encontre depressa, ELE está pra chegar !”

Roberto Carlos-1981-Música:Ele está pra chegar

((( cheguei mais tarde )))
	Capítulo II – FATO GERADOR

Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como necessária e suficiente à sua ocorrência. - Art. 150, III, a a c, da CF. - Art. 2º, § 2º, da EC nº 3, de 17-3-1993.
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.

Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:

I – tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são próprios;

II – tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável. - Art. 150, § 7º, da CF. - Art. 105 deste Código.
Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. - Parágrafo único acrescido pela LC nº 104, de 10-1-2001. - Art. 149, VII, deste Código.
Art. 117. Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo disposição de lei em contrário, os atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados:

I – sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento;

II – sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da celebração do negócio. - Arts. 121 a 127 do CC/2002.
Art. 118. A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se:

I – da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;

II – dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. - Art. 2º, § 2º, da LC nº 87, de 13-9-1996, que disciplina o ICMS, na forma do art. 155, § 2º, XI, da CF.


OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

	Espécie
	Principal/Acessória
	Decorre de

	Dar (pagar)
	Principal
	Lei/Fato gerador

	Fazer
	Acessória
	Legislação/Fato gerador

	Não fazer
	Acessória
	Legislação/Fato gerador


FATO GERADOR

I – Aspectos:

a)-Material:

b)-Temporal:

c)-Pessoal: aqueles responsáveis pelo pagamento do tributo. Ex.: o responsável pelo pagamento do IPTU.
d)-Quantitativo: é o aspecto que vai mensurar o valor e a base de cálculo do tributo. Ex.: a base de cálculo 
do ICMS é sobre o valor da mercadoria.
e)-Espacial: é saber de quem é a competência para a cobrança do tributo, qual estado por exemplo. Ex.: o ISS é recolhido no local da prestação do serviço e não do local da sede da empresa.
ESPÉCIES DE FATO GERADOR

a)-Instantâneo: ocorre imediatamente.
b)-Periódico: que ocorre em longos espaços de tempo. Ex.: IPVA, IPTU (recolhimento anual).
c)-Continuado: é aquele que ocorre em períodos intercalados. Ex.: INSS (recolhimento mensal).
d)-Complexivo (complexo): pode englobar as duas situações, ou seja, ser continuado e periódico. Ex.: IRPF, pois embora ocorra todo mês, a obrigação é anual.

MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR (ver art. 116 acima): Enquadra-se no aspecto temporal, cada tributo tem seu aspecto temporal de ocorrência do fato gerador, ou seja, a partir daquele momento ocorrerá a obrigação de pagar o tributo.
-Ex.: ITBI (quando há venda de imóvel será na transferência do imóvel). No caso de serviços será no momento da prestação do serviço.

a)-Situação de Fato: circunstâncias materiais. Ex.: achou um maleta de dinheiro.

b)-Situação Jurídica: são situações definidas em lei. 
-Dissimulação do fato gerador: (ver o art.116, parágrafo único). Ex.: simula a venda de sua marca para operar com outro CNPJ.
SUJEITO ATIVO

a)-Competência (instituir)

b)-Capacidade (cobrar)

SUJEITO PASSIVO

a)-Contribuinte

b)-Responsável

-RESPONSÁVEL POR SUBSTITUIÇÃO

-RESPONSÁVEL POR TRANSFERÊNCIA 




Sucessão




Solidariedade




Subsidiariedade

AULA DE 18/03/2008  (6ª aula do semestre)
“Quem me dera que as pessoas que se encontram

Se abraçassem como velhos conhecidos, 

Descobrissem que se amam e se unissem na verdade dos amigos,

E no topo do universo uma bandeira,

Estaria no infinito iluminada,

Pela força desse amor, luz verdadeira,

Dessa paz tão desejada”

Roberto Carlos-1982-Música: Pensamentos
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO

	CTN - Capítulo V – RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

Seção I - Disposição Geral

Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste Capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabi​lidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. - Art. 121, parágrafo único, II, deste Código. - Arts. 5º e 6º da LC nº 87, de 13-9-1996, que disciplina o ICMS, na forma do art. 155, § 2º, XII, da CF.
Seção II - Responsabilidade dos Sucessores

Art. 129. O disposto nesta Seção aplica-se por igual aos créditos tributários definitivamente constituídos ou em curso de constituição à data dos atos nela referidos, e aos constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações tributárias surgidas até a referida data. - Art. 1.787 do CC/2002. - Art. 6º da LICC.
Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação.

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço.

cArts. 79 e seguintes, 1.196 e seguintes, 1.228 e seguintes e 1.473 do CC/2002.
Art. 131. São pessoalmente responsáveis: - Art. 141, § 1º, da Lei nº 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).
I – o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos; - Arts. 787 a 790 do CPC.
II – o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão, do legado ou da meação; - Arts. 941 e seguintes, 1.796 e seguintes, 1.846 e seguintes do CC/2002.
III – o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da sucessão.

Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusiona​das, transformadas ou incorporadas. - Lei nº 6.404, de 15-12-1976 (Lei das Sociedades por Ações).
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual.

Art. 133. A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outra, por qualquer título, fundo de comércio ou estabelecimento comercial, industrial ou profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até a data do ato: - Arts. 111 e 166 da Lei nº 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).
I – integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;

II – subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar dentro de seis meses, a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de alienação judicial:

I – em processo de falência;

II – de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de recuperação judicial. - Art. 60 da Lei nº 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).
§ 2º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo quando o adquirente for:

I – sócio da sociedade falida ou em recuperação judicial, ou sociedade controlada pelo devedor falido ou em recuperação judicial;

II – parente, em linha reta ou colateral até o quarto grau, consangüíneo ou afim, do devedor falido ou em recu​peração judicial ou de qualquer de seus sócios; ou

III – identificado como agente do falido ou do devedor em recuperação judicial com o objetivo de fraudar a sucessão tributária.

§ 3º Em processo da falência, o produto da alienação judicial de empresa, filial ou unidade produtiva isolada permanecerá em conta de depósito à disposição do juízo de falência pelo prazo de um ano, contado da data de alienação, somente podendo ser utilizado para o pagamento de créditos extraconcursais ou de créditos que pre​ferem ao tributário. - §§ 1º a 3º acrescidos pela LC nº 118, de 9-2-2005


Ver Lei 6604/76 (Art. 220, 227,228,229): conceitos de Fusão, Transformação e Incorporação:
	Copiado da apostila do professor:

                  1) Responsabilidade dos Sucessores : No que ser refere à atribuição de responsabilidade aos sucessores, importante é saber a data da ocorrência do fato gerador. (art. 129)


1.2) Fusão, Transformação e Incorporação : A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra, ou em outra, é responsável pelos tributos devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionada, transformadas ou incorporadas (art. 132). --- Os conceitos de fusão, transformação e incorporação figuram na Lei das Sociedades Anônimas, Lei n.º 6.404, de 15.12.1976.


Fusão é a operação pela qual se unem duas ou mais sociedades para formar sociedade nova, que lhe sucederá em todos os direitos e obrigações (art. 228 da Lei n.º 6.404, de 15.12.1976).


Transformação é a mudança de forma societária. É a operação pela qual uma sociedade passa, sem dissolução e liquidação, de um tipo para outro (art. 220 da Lei n.º 6.404, de 15.12.1976).


Incorporação é a operação pela qual uma ou mais sociedades são absorvidas por outra que lhes sucede em todos os direitos e obrigações (art. 227 da Lei n.º 6.404, de 15.12.1976).


Pela Cisão, a sociedade transfere parcela de seu patrimônio para uma ou mais sociedades, constituídas para esse fim ou já existentes. Extingue-se a sociedade cindida se houver versão de todo o patrimônio. Havendo versão apenas de parte do patrimônio, divide-se o seu capital (art. 229 Lei n.º 6.404, de 15.12.1976).

Na hipótese de extinção da pessoa jurídica, também responde por suas dívidas tributárias o sócio, ou seu espólio, que, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual, continua a exploração da respectiva atividade (art. 132 do CTN).




.
	Seção III - Responsabilidade de Terceiros
Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:

I – os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; - Arts. 3º e 4º do CC/2002.
II – os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados; - Arts. 3º e 4º do CC/2002. - Dec. nº 3.000, de 26-3-1999, regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e administração do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza.
III – os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;

IV – o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;

V – o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário; - Art. 33 da Lei nº 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).
VI – os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício; - Art. 21, parágrafo único, da Lei nº 9.393, de 19-2-1996.
VII – os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter moratório.

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

I – as pessoas referidas no artigo anterior;

II – os mandatários, prepostos e empregados;

III – os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. - Art. 158 da Lei nº 6.404, de 15-12-1976 (Lei das Sociedades por Ações).

Seção IV - Responsabilidade por Infrações
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária indepen​de da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente:

I – quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, salvo quando praticadas no exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito;

II – quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja elementar;

III – quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico:

a) das pessoas referidas no artigo 134, contra aquelas por quem respondem;

b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes, preponentes ou empregadores;

c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, contra estas.

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade ad​ministrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. - Art. 34 da Lei nº 9.249, de 26-12-1995, que altera legislação do IR das pessoas jurídicas, bem como da contribuição social sobre o lucro líquido. - Recursos Especiais nos 138.669-RJ, Rel. Min. Gomes de Barros, j. 18-12-1997; 121.459-MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 10-2-1998; 168.868-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 6-6-1998; 147.927-RJ, Rel. Min. Hélio Mosimann, 16-4-1998; 111.470-SC; Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 20-3-1997. 
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. -  Súm. nº 208 do TFR.


.
INFRAÇÕES TRIBUTÁRIAS:

-ADMINISTRATIVAS: geralmente será Responsabilidades Objetivas; e, nos casos do art. 135-CTN serão Responsabilidades Subjetivas.

-PENAIS: Resp. pessoal (regras do direito penal)
ELISÃO x EVASÃO x CONLUIO
-Elisão: economia fiscal lícita. Ex.: a Localiza tem seus carros de aluguel no DF, mas eles são de placas de MG ou PR por terem nos outros estados benefícios fiscais. --- Existem “leis anti-elisivas”, que são leis para se evitar a elisão, forçando a contribuinte a não fazer coisas que, apesar de lícitas, são feitas para burlar o fisco.
-Evasão: economia fiscal ilícita, crimes contra a ordem tributária. Ex.: fraudes e sonegação fiscal.
-Conluio: ajuste para a economia fiscal ilícita (crime contra a ordem tributária).
AULA DE 25/03/2008  (7ª aula do semestre)
“Quem me dera que as pessoas que se encontram

Se abraçassem como velhos conhecidos, 

Descobrissem que se amam e se unissem na verdade dos amigos,

E no topo do universo uma bandeira,

Estaria no infinito iluminada,

Pela força desse amor, luz verdadeira,

Dessa paz tão desejada”

Roberto Carlos-1982-Música: Pensamentos
CRÉDITO TRIBUTÁRIO - Constituição do crédito tributário
	TÍTULO III– CRÉDITO TRIBUTÁRIO - Capítulo I - DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. - Art. 113 deste Código.
Art. 140. As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão ou seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluem sua exigibilidade, não afetam a obrigação tributária que lhe deu origem. - Art. 113, § 1º, deste Código.
Art. 141. O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua exigibili​dade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias. - Art. 145 deste Código.


* Lançamento: (IPTU, IPVA são exemplos de Lançamento)
	Capítulo II – CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
Seção I - Lançamento
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabili​dade funcional.

Art. 143. Salvo disposição de lei em contrário, quando o valor tributário esteja expresso em moeda estrangeira, no lançamento far-se-á sua conversão em moeda nacional ao câmbio do dia da ocorrência do fato gerador da obrigação. - Dec. nº 96.915, de 3-10-1988, dispõe sobre a liquidação de obrigações em moeda estrangeira devidas por entidades da administração federal.
Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. - Art. 5º, XL, da CF.
§ 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das au​toridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a res​pectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido. - Súm. nº 577 do STF.
Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em virtude de:

I – impugnação do sujeito passivo;

II – recurso de ofício;

III – iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 149. - Art. 142 deste Código.
Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetiva​da, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.

Seção II - Modalidades de Lançamento
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.

§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.

§ 2º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.

Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:

I – quando a lei assim o determine;

II – quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributária;

III – quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;

IV – quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória;

V – quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da ativi​dade a que se refere o artigo seguinte;

VI – quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária;

VII – quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação; - Arts. 145 a 150, 158, 167, caput, e § 2º, do CC/2002. - Arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 30-11-1964, que dispõe sobre o Imposto de Consumo e reorganiza a diretoria de rendas internas.
VIII – quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior;

IX – quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade essencial.

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pú​blica.

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito. - Art. 156, parágrafo único, deste Código.
§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; ex​pirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.


-Função:


a)-verificar a existência do fato gerador;


b)-determinar a matéria tributável;


c)-calcular o tributo devido;


d)-identificar o sujeito passivo (e os responsáveis);


e)-aplicar a penalidade, se for o caso.

-Características do lançamento:


a)-é privativo da autoridade fiscal (OAB, sindicatos, etc. não podem fazer lançamentos tributários, se o contribuinte não pagar eles entram com ação de cobrança e não com execução fiscal);

b)-ato administrativo vinculado;


c)-se não cumprido, gera responsabilidade funcional.

-Modalidades de Lançamento:

a)-Lançamento direto ou de ofício (art. 149)

b)-Lançamento por declaração (art. 147): 

c)-Lançamento por homologação (art. 150): o contribuinte apura todo o tributo (diz qual o fato gerador, a alíquota, faz o lançamento, etc.) e o fisco vai homologar. Ex.: ICMS e o IRPF (se a pessoa cair na “malha fina” é porque o fisco não homologou). 
-SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (art. 151, abaixo)


a)-Moratória


b)-Depósito do montante integral


c)-Recursos administrativos

d)-Liminar em mandado de segurança


e)-Liminar ou tutela antecipada


f)-Parcelamento

	Capítulo III – SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - Seção I - Disposições Gerais

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I – moratória;

II – o depósito do seu montante integral; - Súm. nº 112 do STJ.
III – as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV – a concessão de medida liminar em mandado de segurança; - Art. 5º, LXIX e LXX, da CF. - Leis nos 1.533, de 31-12-1951, e 4.348, de 26-6-1964, dispõem sobre mandado de segurança. - Art. 63 da Lei nº 9.430, de 27-12-1996, que dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social e o processo administrativo de consulta. - Súmulas nos 266 e 510 do STF.
V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;

VI – o parcelamento. - Incisos V e VI acrescidos pela LC nº 104, de 10-1-2001. - Arts. 6º e 7º da Lei nº 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).
Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes. - Art. 113, §§ 1º, 2º e 3º, deste Código.
Seção II - Moratória
Art. 152. A moratória somente pode ser concedida:

I – em caráter geral:

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que se refira;

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal e às obrigações de direito privado;

II – em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que autorizada por lei nas condições do inciso anterior.

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente a sua aplicabilidade a determi​nada região do território da pessoa jurídica de direito público que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.

Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão em caráter individual especi​ficará, sem prejuízo de outros requisitos:

I – o prazo de duração do favor;

II – as condições da concessão do favor em caráter individual;

III – sendo caso:

a) os tributos a que se aplica;

b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I, podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada caso de concessão em caráter individual;

c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em caráter individual.

Art. 154. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os créditos definitivamente cons​tituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito passivo.

Parágrafo único. A moratória não aproveita aos casos de dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo ou do terceiro em benefício daquele.

cArts. 145 e 167 do CC/2002.
Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será revogada de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora:

I – com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado, ou de terceiro em be​nefício daquele;

II – sem imposição de penalidade, nos demais casos.

Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua revo​gação não se computa para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de prescrito o referido direito.

Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. - Caput acrescido pela LC nº 104, de 10-1-2001.
§ 1º Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de juros e multas.

§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à moratória. - §§ 1º e 2º acrescidos pela LC nº 104, de 10-1-2001.
§ 3º Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial. - Art. 68 da Lei nº 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências).
§ 4º A inexistência da lei específica a que se refere o § 3º deste artigo importa na aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei federal específica. - §§ 3º e 4º acrescidos pela LC nº 118, de 9-2-2005.


.***************************************************************************.

*************** A MATÉRIA DO 1º BIM. TERMINA ATÉ AQUI *******************

.***************************************************************************.
AULA DE 02/04/2008  - (?)

AULA DE 09/04/2008  - PROVA

AULA DE 16/04/2008  - FALTEI – (1ª aula do 2º bimestre)

Extinção do crédito tributário

AULA DE 23/04/2008  - NÃO TEVE AULA

AULA DE 30/04/2008  - NÃO TEVE AULA

AULA DE 07/05/2008  (ª aula do semestre)
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA (pegar apostilas do professor)
194-trata do âmbito de atuação material

196-Princípio da Cientificação; termo de iniciação fiscal (TIAF)

Obs.: todos os atos de fiscalização devem ser cientificados

197-pessoas que podem ser intimadas para prestar informações

Obs.: o sigilo bancário só pode ser quebrado mediante autorização judicial prévia, não podendo a autoridade administrativa requisitar tal ato.

	CTN - TÍTULO IV – ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA -  Capítulo I – FISCALIZAÇÃO

Art. 194. A legislação tributária, observado o disposto nesta Lei, regulará, em caráter geral, ou especificamente em função da natureza do tributo de que se tratar, a competência e os poderes das autoridades administrativas em matéria de fiscalização da sua aplicação. - Art. 37, XXII, da CF. - Art. 96 deste Código.
Parágrafo único. A legislação a que se refere este artigo aplica-se às pessoas naturais ou jurídicas, contribuintes ou não, inclusive às que gozem de imunidade tributária ou de isenção de caráter pessoal. - Art. 9º, § 1º, deste Código.

Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos comerciantes, industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los. - Súm. nº 260 do STF.
Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram. -  Súm. nº 439 do STF.

Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligências de fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o início do procedimento, na forma da legislação aplicável, que fixará prazo máximo para a conclusão daquelas.

Parágrafo único. Os termos a que se refere este artigo serão lavrados, sempre que possível, em um dos livros fiscais exibidos; quando lavrados em separado deles se entregará, à pessoa sujeita à fiscalização, cópia autenticada pela autoridade a que se refere este artigo.

Art. 197. () Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade administrativa todas as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:

I – os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício;

II – os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e demais instituições financeiras; - Art. 6º da LC nº 105, de 10-1-2001, que dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras. - Dec. nº 3.724, de 10-1-2001, regulamenta o art. 6º da LC nº 105, de 10-1-2001.
III – as empresas de administração de bens;

IV – os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;

V – os inventariantes;

VI – os síndicos, comissários e liquidatários;

VII – quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão de seu cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.

Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.- Arts. 5º, X e XII, e 133 da CF. - Art. 229 do CC/2002.
cArts. 347, II, e 363, IV, do CPC. - Art. 154 do CP. - Arts. 1º e 2º da LC nº 105, de 10-1-2001, que dispõe sobre sigilo das operações de instituições financeiras. - Art. 38 da Lei nº 4.595, de 31-12-1964, que institui o Sistema Financeiro Nacional. - Art. 7º, XIX, da Lei nº 8.906, de 4-7-1994 (Estatuto da Advocacia e da OAB). - Lei nº 9.296, de 24-7-1996 (Lei das Interceptações Telefônicas).
Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do su​jeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades.-  Caput com a redação dada pela LC nº 104, de 10-1-2001.  - Art. 325 do CP.-Art. 11 da LC nº 105, de 10-1-2001, que dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras. - Art. 16, § 4º, da Lei nº 9.393, de 19-12-1996, que dispõe sobre o ITR e sobre o pagamento da dívida representada por TDA. - Art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 11.457, de 16-3-2007 (Lei da Super-Receita). - Art. 9º do Dec. nº 3.724, de 10-1-2001, que regula o art. 6º da LC nº 105, de 10-1-2001. -Art. 1º, § 3º, do Dec. 5.644, de 28-12-2005, dispõe sobre a atuação integrada e o intercâmbio de informações entre a Secretaria da Receita Federal e a Secretaria da Receita Previdenciária.
§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no artigo 199, os seguintes:

I – requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;

II – solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de infração administrativa. - Parágrafo único, transformado em § 1º pela LC nº 104, de 10-1-2001.
§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, será realizado mediante pro​cesso regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação do sigilo.

§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a:

I – representações fiscais para fins penais; - Art. 83 da Lei nº 9.430, de 27-12-1996, que dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social e o processo administrativo de consulta.
II – inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; - Art. 202 deste Código. - Art. 2º da Lei nº 6.830, de 22-9-1980 (Lei das Execuções Fiscais).
III – parcelamento ou moratória. -  §§ 2º e 3º acrescidos pela LC nº 104, de 10-1-2001. - Arts. 151, VI, e 152 a 155 deste Código.
Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios prestar-se-ão mu​tuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou convênio. - Art. 198, § 2º, deste Código.
Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos. -  Parágrafo único acrescido pela LC nº 104, de 10-1-2001.

Art. 200. As autoridades administrativas federais poderão requisitar o auxílio da força pública federal, estadual ou municipal, e reciprocamente, quando vítimas de embaraço ou desacato no exercício de suas funções, ou quan​do necessário à efetivação de medida prevista na legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime ou contravenção. - Arts. 316, § 1º, 322, 329 a 331 do CP.


DÍVIDA ATIVA
	Capítulo II – DÍVIDA ATIVA
Art. 201. Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito dessa natureza, regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo fixado, para pagamento, pela lei ou por decisão final proferida em processo regular.

Parágrafo único. A fluência de juros de mora não exclui, para os efeitos deste artigo, a liquidez do crédito. - Art. 185 deste Código. - Art. 2º da Lei nº 6.830, de 22-9-1980 (Lei das Execuções Fiscais). - Lei nº 8.397, de 6-1-1992 (Lei da Medida Cautelar Fiscal). - Lei nº 9.964, de 10-4-2000, institui o REFIS. - Dec. nº 3.431, de 24-4-2000, regulamenta a Lei nº 9.964, de 10-4-2000. - Súmulas nos 40, 44, 45, 46, 47, 48 e 59 do TFR.
Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoria​mente: - Art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830, de 22-9-1980 (Lei das Execuções Fiscais).
I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e a natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;

V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscri​ção.

Art. 203. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo anterior ou o erro a eles relativo são causas de nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada até a decisão de primeira instância, mediante substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessado, o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte modificada. - Art. 26 da Lei nº 6.830, de 22-9-1980 (Lei das Execuções Fiscais).
Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. - Art. 185 deste Código. - Art. 3º da Lei nº 6.830, de 22-9-1980 (Lei das Execuções Fiscais).
Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite.


CERTIDÕES NEGATIVAS

	Capítulo III - CERTIDÕES NEGATIVAS

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido. - Art. 1º da Lei nº 7.711, de 22-12-1988, que dispõe sobre formas de melhoria da administração tributária. - Art. 57 da Lei nº 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências). - Art. 1º do Dec.-lei nº 1.715, de 22-11-1979, que regula a expedição de certidão de quitação de tributos federais e extingue a declaração de devedor remisso. - Dec. nº 99.476, de 24-8-1990, simplifica o cumprimento de exigência de prova de quitação de tributos e contribuições federais e outras imposições pecuniárias compulsórias. - Dec. nº 6.106, de 30-4-2007, dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional e altera o Dec. nº 3.048, de 6-5-1999, que aprova o Regulamento da Previdência Social. - Súm. nº 547 do STF. - Súm. nº 73 do TFR.
Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será forne​cida dentro de dez dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. - Art. 151 deste Código. - Dec. nº 6.106, de 30-4-2007, dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional e altera o Dec. nº 3.048, de 6-5-1999, que aprova o Regulamento da Previdência Social. -  Súm. nº 38 do TFR.
Art. 207. Independentemente de disposição legal permissiva, será dispensada a prova de quitação de tributos, ou o seu suprimento, quando se tratar de prática de ato indispensável para evitar a caducidade de direito, res​pondendo, porém, todos os participantes no ato pelo tributo porventura devido, juros de mora e penalidades cabíveis, exceto as relativas a infrações cuja responsabilidade seja pessoal ao infrator.

Art. 208. A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro contra a Fazenda Pública, res​ponsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo crédito tributário e juros de mora acrescidos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a responsabilidade criminal e funcional que no caso cou​ber.- Art. 301 do CP.


LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS AO PODER DE TRIBUTAR

.

	CONSTTUIÇÃO FEDERAL:  Seção II - Das Limitações do Poder de Tributar
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Dis​trito Federal e aos Municípios: - Lei nº 5.172 de 25-10-1966 (Código Tributário Nacional).
I – exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; - Arts. 3º e 97, I e II, do CTN.
II – instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qual​quer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denomi​nação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; - Art. 5º, caput, desta Constituição. - Súm. nº 658 do STF.
III – cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumen​tado; - Art. 9º, II, do CTN.
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; - Art. 195, § 6º, desta Constituição.
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, ob​servado o disposto na alínea b; - Alínea c acrescida pela EC nº 42, de 19-12-2003.
IV – utilizar tributo com efeito de confisco;

V – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público; - Art. 9º, III, do CTN.
VI – instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; - Art. 9º, IV, a, do CTN.
b) templos de qualquer culto; - Art. 9º, IV, b, do CTN. (((A imunidade religiosa aqui recai não apenas sobre o templo, mas também sobre bens, serviços e renda. Ou seja um carro da igreja não paga IPVA, etc.)))
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; - Art. 9º, IV, c, e 14 do CTN. - Lei nº 3.193, de 4-7-1957, dispõe sobre isenção de impostos em templos de qualquer culto, bens e serviços de partidos políticos e instituições de educação e assistência social. - Súmulas nos 724 e 730 do STF.
d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão. - Lei nº 10.753, de 30-10-2003, institui a Política Internacional do Livro. - Súm. nº 657 do STF.
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. - § 1º com a redação dada pela EC nº 42, de 19-12-2003.
§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Pú​blico, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos priva​dos, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou re​missão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g.

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido. -  §§ 6º e 7º acrescidos pela EC nº 3, de 17-3-1993.
Art. 151. É vedado à União:

I – instituir tributo que não seja uniforme em todo o Território Nacional ou que implique distinção ou prefe​rência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de outro, admitida a concessão 

de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País; - Art. 10 do CTN. - Lei nº 9.440, de 14-3-1997, estabelece incentivos fiscais para o desenvolvimento regional. - Lei nº 11.508, de 20-7-2007, dispõe sobre o regime tributário, cambial e administrativo das zonas de processamento de exportação.
II – tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;

III – instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. -  Súm. nº 185 do STJ.
Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino. - Art. 11 do CTN.


-Imunidade decorre da constituição. “não chove, nem chega a nascer a obrigação tributária”
-Isenção decorre da lei, concedida pelos estados e municípios. (EX. PROUNI). “tá chovendo e ele tá com guarda-chuva, nasce a obrigação tributária, mas ele está protegido”.
	ISENÇÃO – Art. 176-CTN:

Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração. - Art. 151, I, da CF. -  Súm. nº 544 do STF.
Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determinada região do território da entidade tributante, em função de condições a ela peculiares.

Art. 177. Salvo disposição de lei em contrário, a isenção não é extensiva:

I – às taxas e às contribuições de melhoria;

II – aos tributos instituídos posteriormente à sua concessão.

Art. 178. A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas condições, pode ser revo​gada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto no inciso III do artigo 104. - Artigo com a redação dada pela LC nº 24, de 7-1-1975.
Art. 179. A isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, por despacho da auto​ridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para sua concessão. - Súmulas nos 543 e 544 do STF.
§ 1º Tratando-se de tributo lançado por período certo de tempo, o despacho referido neste artigo será renovado antes da expiração de cada período, cessando automaticamente os seus efeitos a partir do primeiro dia do período para o qual o interessado deixar de promover a continuidade do reconhecimento da isenção.

§ 2º O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 155.



AULA DE 14/05/2008  (ª aula do semestre)
TRIBUTOS EM ESPÉCIE (CTN-Art.3º: Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.)
-São 5 espécies de tributos:  impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições sociais e empréstimos compulsórios.

01 - IMPOSTOS: (CTN, o conceito está no art. 16). No Brasil são 13, mas cobrados são só 12 (o IGF, imposto sobre grandes fortunas ainda não foi regulamentado).
	TÍTULO III – IMPOSTOS - Capítulo I - DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 16. Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer ativi​dade estatal específica, relativa ao contribuinte.

Art. 17. Os impostos componentes do sistema tributário nacional são exclusivamente os que constam deste Título, com as competências e limitações nele previstas. - Arts. 146, III, a, 153 a 156 da CF. - Art. 217 deste Código.
Art. 18. Compete:

I – à União instituir, nos Territórios Federais, os impostos atribuídos aos Estados e, se aqueles não forem dividi​dos em Municípios, cumulativamente, os atribuídos a estes; - O último território, o de Fernando de Noronha, já foi abolido.
II – ao Distrito Federal e aos Estados não divididos em Municípios instituir, cumulativamente, os impostos atribuídos aos Estados e aos Municípios. - Arts. 147, 155 e 156 da CF.


1.Classificação:

1.1.Pessoais: é o imposto ligado diretamente ao contribuinte
1.2.Reais: impostos vinculados ao patrimônio, aos bens (IPVA)
1.3.Diretos: cobrados diretamente do contribuinte (IRPF, IPTU). (Indiretos são os que permitem a transferência, ex. ICMS é indireto)
1.4.Fixos: são aqueles impostos cobrados com quantia certa. Ex. no DF o ISS é de 5%
1.5.Proporcionais: são os cobrados proporcionalmente .Ex. ICMS que é proporcional ao valor do bem.
1.6.Progressivos: pode ser majorado progressivamente. Ex. IRPF (quanto mais ganha mais paga IRPF), IPTU (quanto mais valorizado o imóvel, mais caro).
1.7.Cumulativos: cobrado toda vez que o fato gerador acontece. Ex. ITBI, se o imóvel for vendido 4 vezes pagará o ITBI 4 vezes. A maioria dos impostos é cumulativa.
1.8.Não-cumulativos: só existem dois: o ICMS e o IPI. Sai de um lugar e vai para outro sem acumular. Ex. sai do produtor, vai pro varejo, pro atacado e chega no consumidor sem ter que ficar pagando tudo de novo, paga só a diferença do lucro de um lugar pra outro.
1.9.Ordinários: são os que estão na Constituição.
1.10.Extraordinários: (ver CF-154,II: A União poderá instituir: II – na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos ou não em sua compe​tência tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as causas de sua criação).
1.11.Residuais: (CF-Art. 154. A União poderá instituir: I – mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição).
OS 13 IMPOSTOS BRASILEIROS:

-IMPOSTOS FEDERAIS (CF Art. 153 - UNIÃO): II, IE, IR, IPI, IOF, ITR, IGF

I – importação de produtos estrangeiros; - CTN Art. 19, ver o Decreto-Lei nr. 37/1966
II – exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; - CTN Art. 23
III – renda e proventos de qualquer natureza; - CTN Art. 43
IV – produtos industrializados; - CTN Art. 46
V – operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; - CTN Art. 63
VI – propriedade territorial rural; - CTN Art.29
VII – grandes fortunas, nos termos de lei complementar.
-IMPOSTOS ESTADUAIS E DF (CF Art. 155): ITCD, ICMS, IPVA

I – transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos; - CTN Art.
II – operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; - CTN Art.
III – propriedade de veículos automotores; - CTN Art.
-IMPOSTOS MUNICIPAIS E DF  (CF Art. 156): IPTU, ITBI, ISS

I – propriedade predial e territorial urbana; - CTN Art.
II – transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição; - CTN Art.
III – serviços de qualquer natureza, não compreendidos no artigo 155, II, definidos em lei complementar. - CTN Art.
-IRPF: sobre o que incide, qual o fato gerador, qual a base de cálculo, quem é o contribuinte.

Renda é do trabalho; proventos são outros acréscimos patrimoniais

	CTN - Seção IV - Imposto Sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: - Art. 153, III, § 2º, I, da CF. - Lei nº 4.506, de 30-11-1964, dispõe sobre o IR. - Lei nº 9.249, de 26-12-1995, altera a legislação do IR das pessoas jurídicas, bem como da contribuição social sobre o lucro líquido. - Lei nº 9.250, de 26-12-1995, altera a legislação do IR das pessoas físicas. - Dec. nº 3.000, de 19-3-1999, regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e administração do IR e proventos de qualquer natureza.
I – de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; - Súmulas nos 125 e 136 do STJ.
II – de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. - Art. 153, § 2º, II, da CF. - Súmulas nos 93, 94, 96 a 99 e 587 do STF. - Súmulas nos 39, 76, 100, 101 e 174 do TFR. - Súmulas nos 125 e 136 do STJ.
§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.

§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo. -  §§ 1º e 2º acrescidos pela LC nº 104, de 10-1-2001.
Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis. - Súm. nº 584 do STF. - Súmulas nos 130 e 182 do TFR.
Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o artigo 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos proventos tri​butáveis.

Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a condição de res​ponsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam. - Lei nº 7.751, de 14-4-1989, dispõe sobre incidência de IR na fonte, decorrentes de aplicações financeiras. - Lei nº 7.782, de 27-6-1989, dispõe sobre incidência de IR na fonte. - Art. 36 da Lei nº 8.541, de 23-12-1992, que altera a legislação do IR.
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AULA DE 04/06/2008

EMPRÉSTIMO COMPULTÓRIO (CF-148)

	CF - Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos compulsórios:

I – para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, de guerra externa ou sua iminên​cia;

II – no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse nacional, observado o disposto no artigo 150, III, b. - Art. 34, § 12, do ADCT.
Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição.

...

Artigo 150, III, b:   no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;

...




CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS (CF-149):

1-Contribuições Sociais: são aquelas destinadas à Seguridade Social (ver CF-194).

	CF-Art.194-Seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; - Art. 114, VIII, desta Constituição.
b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro; 

II – do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o artigo 201;

III – sobre a receita de concursos de prognósticos;

IV – do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.


2-Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE): finalidade constitucional, vinculação de suas receitas, atinge setor econômico determinado. No Brasil só existe 01 CIDE (sobre operações realizadas com combustíveis – CIDE-Combustível, fundamento na Lei 10.336/2001, fato gerador: comercialização no mercado interno e importação). 

3-Contribuição e Interesses de Categorias Profissionais (anuidade da OAB, CRC, etc.) e Econômicas (sindicatos, cooperativas, etc, pois defendem interesses econômicos da categoria) 

4-Contribuição de Iluminação Pública (Art. 149-A): A iluminação pública deixou de ser taxa para ser contribuição porque a taxa de serviço público deve ser específica e divisível o que não acontece com a iluminação pública.

	Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econô​mico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos artigos 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no artigo 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. - Lei nº 10.336, de 19-12-2001, institui a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool etílico combustível – CIDE a que se refere este artigo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. - § 1º com a redação dada pela EC nº 41, de 19-12-2003.

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:

I – não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação;

II – incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; -  Inciso II com a redação dada pela EC nº 42, de 19-12-2003. - Lei nº 10.336, de 19-12-2001, institui Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, e álcool etílico combustível (CIDE). - Lei nº 10.865, de 30-4-2004, dispõe sobre o PIS/PASEP-Importação e a COFINS-Importação.
III – poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei.

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. -  §§ 2º a 4º acrescidos pela EC nº 33, de 11-12-2001.
Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III.

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de consumo de energia elétrica. - Art. 149-A acrescido pela EC nº 39, de 19-12-2002.


Quadro das Principais Contribuições Sociais:

	Ano
	Contribuição
	Alíquota
	Base de cálculo
	Observações

	1970
	PIS
	0,65 %
	Receita bruta
	Devida pelas pessoas jurídicas em geral. LC nr. 07/70

	1970
	PASEP
	1,00 %
	Receitas correntes
	P.Jurídica de direito público. LC. 08/70

	1982
	FINSOCIAL
	0,50 %
	Receita bruta
	Empresas públicas e privadas. Dec.Lei 1940/82 – Não existe mais

	1988
	CSLL
	8,00 %
	Lucro líquido
	P.Jurídicas em geral. Lei 7689/88

	1991
	COFINS
	3,00 a 7,6 %
	Faturamento mensal
	PJ em geral, exceto as empresas financeiras. LC 70/91

	1996
	CPMF
	
	Movimentação financeira
	Titulares de contas. Lei 9311/98


* Contribuições previdenciárias: Art. 149 e 195-CF e Lei 8212/91
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